
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n" 783Í/Z022 - Projeto de lei n" 2/2022

Autor. Mesa Diretora

"Altera dispositivos da Lei Municipal 4602, de 30 de setembro de 2019.'
Processo n° 7822/2022 - Projeto de lei n" 1/2022

Autor: Poder Executivo

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidênàa, nos termos do artigo e 170, do Regimento
Interno (Resoluç&) 15 de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto à Comissão de
Finanças e Orçamento, para exarar parecer, observados os prazos citados no artigo
mencionado.

Secretaria administrativa, em 13IZ 12022

Recebi em 29! Z. 12022

Presidente da Comissão Jpatüàü/Zíwier^s Santos

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) conforme artigo
170, inciso l do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade.

(  )~ Reservo-o à minha própria consideração.



Câmara Municipal de Piedade

Comissão de Finanças e Orçamento

Processo n" 7831/2022 - Prí^eto de lei n" 2/2022

Autor Mesa Diretora

"Altera dispositivos da Lei Municipal 4602, de 30 de setembro de 2019.'

PARECER

Após a devida apreciação em consonância com as prerrogativas desta Comissão,
não há objeçôes ao presente projeto de lei.

O

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2022.

Joacil os Santos

Idente

sé Anésío Xavier Leme
Vice-Presidente


